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Planalto-PR, 11 de maio de 2022.

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITO

DE:

Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos e responsável pela

Secretaria de Meio Ambiente.

Willian Fernando Kegler- Secretário Municipal de Agricultura

□ convite OpregAo Gtp
PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

LICITAÇÃO N.®: iSüâl
soLtcrrAÇAo: Ih /,2o£1
PnOCesSO{t):JJ±â_ lãnílQ

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a aquisição de kit de vermicompostagem para moradores e escolas
municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo das escolas e
residenciais em adubo, para aquisição parcelada, durante a vigência do Contrato,
Conforme segue:

Item

01

OBJETO

Kit composto por:

02 módulos onde cada módulo deve conter:

03 caixas digestoras de 45 litros,

01 caixa coletora de 26 litros,

01 tampa,

01 torneira,

minhocas californíanas misturadas matéria
orgânica (cama para as Minhoca)

7 kg de serragem,

07 lixeiras de compostagem,

Com manual de instruções de uso.

As caixas deverão ser de plástico resistente.

Quant

08

UN

Kit

PREÇO
UNIT.

R$850.00

PREÇO
TOTAL

R$ 6.800,00

02 Kit médio será composto por:

03 caixas digestoras de 15 liros,

01 caixa coletora de 15 litros,

01 lampa,

1000 Kit R$269.00 R$ 269.000,00
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01 torneira,

minhocas californianas misturadas matéria

orgânica (cama para as Minhoca),

800 gramas serragem,

01 lixeira de compostagem.

Com manual de instruções de uso.

As caixas deverão ser de plástico resistente.

VALOR TOTAL R$ 275.800,00

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$ 275.800,00
(duzentos e setenta e cinco mil e oitocentos reah

Cordialmente,

LeojTjryBiaffChi
Secretário M. de Obras e 8 s Urbanos

Willian Fernando Kegler
Secretário de Agricultura
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÂO INTERESSADO
1.1. Secretaria de Agricultura e Secretaria de Meio Ambiente.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de kits de vermicompostagem, de acordo com a Lei Municipal 2666 de 10 de maio
de 2022, para moradores e escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica
do lixo das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins, gramados,
pomares, etc, para aquisição parcelada, durante a vigência do Contrato, conforme necessidade
desta municipalidade, observadas as caracteristicas e demais condições definidas no edital e
seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Willian Fernando Kegler e Leonir Bianqui.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1 Trata-se de um Projeto da Secretaria de Agricultura (RESÍDUOS DO BEM) em que
escolas receberão as composteiras e pessoas inscritas serão contempladas com caixas
de vermicompostagem, visando incentivar as pessoas a praticarem a reciclagem orgânica
transformando o lixo orgânico em adubo.
4.1.1 O objeto requerido está descrito na Lei Municipal 2666 de 10 de Maio de 2022, por
meio da qual se determina a cessão de uso das composteiras às escolas e Famílias
cadastradas mediante condições para recebimento e utilização.
4.2 Diariamente gera-se muito lixo! Pode-se dizer que antigamente o lixo era inexistente
ou em quantidade insignificante. Praticamente todo lixo gerado era orgânico, destinado ao
tratamento dos animais ou virava adubo no fundo dos terrenos. Poucas eram as
embalagens, e ainda as que existiam eram preciosas para a reutilização. Qualquer pacote
de arroz se transformava em uma capa de caderno, uma lata "virava" um vaso de flor.
4.3 Atualmente a aquisição de produtos industrializados é gigantesca. Cada ser humano
gera em torno de 1 quilo de lixo por dia. Ao segregar a parte reciciável e os rejeitos, sobra
ainda mais da metade, em peso, da parte orgânica. Gasta-se muito dinheiro público para
"sumir" com esse "lixo". Transformando em problema o que poderia ser uma solução!
4.4 Salienta-se que já foi instalado em caráter experimental dois kits de
vermicompostagem na Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, com
resultado muito positivo.
4.5 A aquisição das composteiras para o Programa - RESÍDUOS DO BEM - "faça do seu
lixo seu adubo" visa:

- Diminuir os custos públicos com a terceirização do transporte e aterro do lixo;
- Desenvolver "espírito" autocrítico para minimizar ou solucionar um problema que é de
cada um;
- Criar um meio didático nas escolas, principalmente para crianças, para a mudança de
hábitos no dia a dia, a aplicação dos 5Rs (repensar, reduzir, reutilizar, reciclar, recusar);
- Produzir hortaliças, frutas e manutenção de jardins de forma mais econômica e saudável
com o húmus produzido;
4.6 Através da compostagem uma parcela significativa dos resíduos orgânicos deixará de
ser encaminhada ao aterro sanitário e passará a ser matéria prima para produção de um
excelente adubía orgânico e biofertilizante. A iniciativa possibilitará melhorias ambientais e
econômicas ao Município.

\ I ^ ̂ ^
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4.7 A quantidade requisitada foi obtida com base na previsão de utilização pelas escolas e
também para contemplar moradores urbanos de Planalto que se inscreverem no
Programa, a fim de que utilizem o adubo em hortas, jardins, gramados, pomares, etc, podendo
inclusive ser distribuído para vizinhos que também queiram investir em produção de qualidade de
fruta verduras e flores.

4.8 O valor máximo para o item foi definido através dos orçamentos solicitados pela
Administração a empresas distintas e valores obtidos no Banco de Preços.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Item OBJETO Quant UN PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL

01

01

Kit médio será composto por:

03 caixas digestoras de 15 liros,

01 caixa coletora de 15 litros,

01 tampa,

01 torneira,

minhocas californianas misturadas matéria

orgânica (cama para as Minhoca),

800 gramas serragem,

01 lixeira de compostagem.

Com manual de instruções de uso.

As caixas deverão ser de Plástico Resistente.

750 Kits R$269,00 RS 201,750,00

LOTE 2 - EXCLUSIVO ME/EPP

Kit composto por:

02 módulos onde cada módulo deve conter:

03 caixas digestoras de 45 litros,

01 caixa coletora de 26 litros,

01 tampa,

01 torneira,

minhocas californianas misturadas matéria

orgânica (cama para as Minhoca)

7 kg de serragem,

07 lixeiras de compostagem,

Com manual de instruções de uso.

As caixas deverão ser de plástico resistente.

08 Kits R$850,00 R$6.800,00

02 Kit médio será composto por:

03 caixas digestoras de 15 liros,

01 caixa coletora de 15 litros,

01 tampa,

01 torneira,

minhocas californianas misturadas matéria

orgânica (cama para as Minhoca),
800 gramas serragem,

01 lixeira de compostagem,

Com manual de instruções de uso.

As caixas deverão ser de plástico resistente.

250 Kits R$ 269,00 R$67.250

T



município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br

município de Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

VALOR TOTAL R$ 275.800,00

O valor total definido para aquisição dos itens foi de R$ 275.800,00 {duzentos e setenta e cinco
mil e oitocentos reais).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada
PREGÃO ELETRÔNICO — REGISTRO DE PREÇOS, a qual observará os preceitos de direito
público e, em especial as disposições do Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, da Lei
Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21
de junho de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis à espécie.

7. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DO OBJETO
7.1. A empresa deverá efetuar a entrega do objeto na Secretaria de Agricultura, localizada na Praça
São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento
da solicitação de compra.
7.2. As caixas devem vir embaladas, em perfeito estado, sem trincos, riscos ou quebrados.
7.3. As minhocas devem estar vivas e intactas, e serem entregues acondicionadas com terra em
embalagem plástica.

7.4. A Serragem deverá estar acondicionada em embalagem plástica;
7.5. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta municipalidade.
7.6. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é
de total responsabilidade da proponente.
7.7. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições e outros
vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as características
especificadas, adequadas para proteger seus conteúdo contra danos durante o transporte até o local de
entrega.

7.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de
recebimento definitivo dos produtos.
7.9. As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o recebimento definitivo
dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno da Secretaria Solicitante,
ou no Departamento de Compras do Município permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.
7.10. As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem obedecer a legislação
vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei complementar 123/2006 e 147/2014,
decreto municipal 2727/2007 e demais legislações aplicáveis.
7.11. Caso necessária a substituição da mercadoria por defeito ou incompatibilidade com o objeto
solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 10 (dez) dias. A empresa será comunicada via e-
mail e/ou telefone.

8. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E PERMANÊNCIA NO PROGRAMA.

8.1 Para se inscrever no programa deve a pessoa interessada;
a) inscrever-se dentro do prazo a ser estipulado após o recebimento das composteiras;
b) ter residência fixa na área urbana do município de Planalto;
c) precisa ter pelo menos 02 pessoas geradoras de resíduos em cada residência;

8.2 Os primeiros 50 inscritos que se enquadrarem no programa serão contemplados, os demais
interessados ficarão em lista de espera.
8.3 Caso o cidadão ̂ ontemplado demonstre interesse em desistir do programa, deverá higienizar a
composteira que será («passada ao seguinte inscrito da lista.
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9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante
apresentação da(s) respeGtiva(s) nota(s) fisGal(is) e devidamente aGompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo MuniGipal.
9.2. O pagamento será efetuado através de transferênoia eíetrônioa, para oonta em nome da
Pessoa Jurídioa oontratada, à vista da fatura/nota fisoai por ele apresentada.
9.3. Qualquer dano que vier a ooorrer durante o transporte correrá por conta da contratada,
devendo a mesma repor o objeto danificado ou, ainda, caso algum produto não corresponda ao
exigido ou apresente defeitos que impeçam ou prejudiquem seu uso, a CONTRATADA deverá
providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação
expedida pela Secretaria, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da aplicação das sanções.
9.4. A Secretaria requisitante poderá, a qualquer tempo durante este processo, solicitar
documentos ou informações relativas aos produtos ofertados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivos;
10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
10.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada
pelo Secretário de Agricultura desta municipalidade, Willian Fernando Kegler, nos termos dos §§
1° e 2° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

12. SUPORTE TÉCNICO
12.1 Será oferecido suporte técnico para quem adquirir a composteira, o qual será ofertado pela
Servidora Municipal, Mônica Andreia Back, que poderá ser solicitado diretamente na Prefeitura —
Secretaria de Agricultura ou pelo telefone 46-35558100. Tal Suporte servirá para ensinar e auxiliar
no manuseio da composteira, para quem visa aprender a utilizar a mesma.

12.2 Dentre os atendimentos do suporte técnico, estão previstas as seguintes realizações:

" Três visitas presenciais ás residências para acompanhamento e esclarecimento de dúvidas;
• Criação de um grupo de whatsapp para problemas pontuais;
• Divulgação de fotos e vídeos em redes sociais;
• Produção de dados e relatório final do projeto.
• Acompanhamento trimestral técnico nas residências e escolas para avaliar se está sendo feito o
correto uso das composteiras e se o adubo produzido está sendo utilizado.
• Em caso de mal uso, como danificar a caixa ou causar a morte das minhocas, será
imediatamente retirada a compostira da residência, e a pessoa será notificada e não mais
poderá se inscrever no programa.

13. TABELA COMPARATIVA DE VALORES

Empresa 1: Igapó
Empresa 2: MB Bonetti & ÇIA LIDA.

O
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Empresa 3: Leonardo Sanchotene Quintela ME
Banco de Preços:

Item Quant Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Banco de

Preços Menor Preço Total

LOTEI

01 750 309,00 478,00 269,00 454,31 269,00 201.750,00

LOTE 2

01 08 1.199,00 2.150,00 850,00 1.088,71 850,00 6.800,00

02 250 309,00 478,00 269,00 454,31 269,00 67.250,00

Planalto - PR, 12 de maio de 2022.

Willlan Pernando/Ke^ler
IcultLlra

^  C'
'Biahchi

Secretáriò'as~Ot5t^ e Sefc^çp^ Urbanos e
Responsável pela Secretaria oe Meio Ambiente

C.
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ADMINISTRATIVO / RECURSOS HUMANOS

LEI N' 2666 DE 10 DE MAIO DE 2022.

LEI N° 2666 DE 10 DE MAIO DE 2022.

Institui no Município de Planalto o Programa
Resíduos do Bem.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
PLANALTO, Estado do Paraná APROVOU e eu Prefeito
SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1® Fica instituído no Município de Planalto, através da
^  Secretaria Municipal de Agricultura o "Programa Resíduos do

Bem", conforme Ánexo I desta lei.
Art. 2® São objetivos do Programa Resíduos do Bem:
I - Transformar a parte orgânica do lixo das residências em
adubo através da vermicompostagem;
II - Diminuir os custos públicos com a terceirização do
transporte e aterro do lixo;
III - Desenvolver "espírito" auto-critico para minimizar ou
solucionar um problema que é de cada um;
IV - Criar um meio didático na família, principalmente para as
crianças, buscando a conscientização sobre a utilização do lixo
e a aplicação dos 5Rs (repensar, reduzir, reutilizar, reciclar,
recusar);
V - Produzir hortaliças, fhitas e manutenção de jardins de
forma mais econômica e saudável com o húmus produzido em
casa.

Art. 3® O Programa Resíduos do Bem será desenvolvido pela
Secretaria Municipal de Agricultura com apoio da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 4® O Programa Resíduos do Bem será desenvolvido
dentro das Escolas Municipais, Centros Municipais de
Educação Infantil e nas residências inscritas e selecionadas
pelo Programa.
§1® Cada Escola Municipal e cada Centro Municipal de
Educação Infantil receberão um kit vermicompostagem para a
realização do Programa.
§2® Serão selecionadas inicialmente 50 (cinqüenta)
residências/beneficiários do perímetro urbano do Município de
Planalto para a participação no Programa, sendo que cada uma
delas receberá a cessão de um kit vermicompostagem conforme
o Art. 5° da presente lei.

^  §3® O número de residências/beneficiários atendidas deve
aumentar gradativamente conforme o andamento do programa.
Art. 5® Fica o Município de Planalto autorizado a realizar a
cessão de uso de kits vermicompostagem aos beneficiários
selecionados pelo Programa, mediante assinatura de termo de
cessão de uso conforme anexo II desta lei.
Art. 6® Os critérios para enquadramento no Programa e a
forma de seleção dos beneficiários será regulamentado por ato
próprio da Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 7® Não havendo mais interesse do beneficiário em
continuar no Progr^a, ou este sendo desligado do Programa
por qualquer motivo, deverá realizar a devolução do kit
vermicompostagem cedido pelo Município.
Parágrafo único: o kit vermicompostagem devolvido ao
município será utilizado para atender novo beneficiário do
Programa.
Art. 8® A Secretária Municipal de Agricultura, oferecerá,
através de profissional qualificado, treinamento e suporte
técnico para os beneficiários do Programa.
Art. 9® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Mimicipal de Planalto, aos dez dias do
mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

ANEXO I

Descrição do Programa
PROGRAMA RESÍDUOS DO BEM
"Faça do seu lixo o seu adubo''
Introdução:
Geramos muito lixo! Podemos dizer que antigamente o lixo era
inexistente ou em quantidades insignificantes. Praticamente

https://www.dlariomunicipal.com.br/amp/materia/38996744/03AGdBq279eFy6v60pg3pn09CM9bpLtgjUlypWsrpW-utZfVhVKGtwNFs9wWH6ZzJb... 1/4
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todo lixo que gerávamos era orgânico, e esse, ou era destinado
ao tratamento dos animais ou virava adubo no fiindo do lote.

Pouco eram as embalagens, e ainda as que existiam eram
preciosas para a reutilização. Qualquer pacote de arroz se
transformava em uma capa de caderno e uma lata "virava" um
vaso de flor. Atualmente, a maioria dos produtos que entra em
nossas residências vem do supermercado ou da loja, dentro de
um pacote que vem dentro de uma caixa que vem dentro de
uma sacola. Em geral, para adquirirmos aquilo que realmente
iremos utilizar, o alimento, a roupa, o utensilio doméstico, etc,
de lambuja, somos agraciados com um monte de embalagens
que, necessariamente não precisaríamos. Nessa "brincadeira",
cada ser humano gera em tomo de i quilo de lixo por dia. Ao
segregar a parte reciclável e os rejeitos, sobra ainda mais da
metade, em peso, da parte orgânica. Gasta-se muito dinheiro
público para "sumir" com esse "lixo" das nossas residências.
Transformamos em problema o que poderia ser uma solução!
Salientamos que já foi instalado em caráter experimental dois
kits de vermicompostagem na Escola Municipal Professora
Solange Bueno da Silva, com resultado muito positivo.
Objetivo Geral:
Transformar a parte orgânica do lixo das residências em adubo
através da vermicompostagem.
Objetivos Específicos:
- Diminuir os custos públicos com a terceirização do transporte
e aterro do lixo;
- Desenvolver "espírito" auto-crítico para minimizar ou
solucionar um problema que é de cada um;
- Criar um meio didático na família, principalmente crianças,

^  para a mudança de hábitos no dia a dia, a aplicação dos SRs
(repensar, reduzir, reutilizar, reciclar, recusar);
- Produzir hortaliças, frutas e manutenção de jardins de forma
mais econômica e saudável com o húmus produzido em casa;
Desenvolvimen to:

Serão contempladas 6 escolas municipais e 2 centros
municipais de educação infantil, assim como, 50 residências da
área urbana da cidade de Planalto serão selecionadas para a
realização da vermicompostagem.
As Escolas receberão um Kit constimído de 02 módulos onde

cada modulo deve conter 03 caixas digestoras de 45 litros, 01
caixa coletora de 26 litros, 01 tampa, 01 torneira e minhocas
califomianas, 7 kg de serragem, 07 lixeiras de compostagem,
01 banner educativo sobre compostagem, 01 placa em PVC
sobre tipos de resíduos compostáveis, 01 placa em PVC com
selo Gestão Sustentável.
As residências selecionadas receberão um Kit médio contendo,
03 caixas digestoras de 15 liros, 01 caixa coletora de 15 litros,
01 tampa, 01 torneira, minhocas califomianas, matéria orgânica
(cama para as Minhoca), 800 gramas serragem, 01 lixeira guia
de orientação impresso.
4.1 Critérios para enquadramento e permanência no
Programa (residências):
- Inscrever-se em tempo hábil;
- Ter residência fixa na área urbana do município;
- Residências com no mínimo 2 pessoas geradoras de resíduos;
Obs. Os primeiros 50 moradores inscritos que se enquadrem no
programa serão contemplados. Demais interessados ficarão em
uma fila de espera.
Obs. Não havendo mais interesse do morador em continuar no
programa, o kit de compostagem será destinado à outra
residência.
Obs. Caso o cidadão contemplado demonstre interesse em
desistir do programa, deverá higienizar a composteira que será
repassada ao seguinte inscrito da lista.
4.2 SUPORTE TÉCNICO:
Será oferecido suporte técnico para quem adquirir a
composteira, o qual será ofertado pela Servidora Municipal,
Mônica Andreia Bach, que poderá ser solicitado diretamente na
Prefeitura - Secretaria de Agricultura ou pelo telefone 46-
35558100. Tal Suporte servirá para ensinar e auxiliar no
manuseio da composteira, para quem visa aprender a utilizar a
mesma.

Dentre os atendimentos do supoile técnico, estão previstas as
seguintes realizações:
• Três visitas presenciais às residências para acompanhamento
e esclarecimento de dúvidas;
• Criação de um grupo de whatsapp para problemas pontuais;
• Divulgação de fotos e vídeos em redes sociais;
• Produção de dados e relatório final do projeto.
Acompanhamento trimestral técnico nas residências e escolas
para avaliar se está sendo feito o correto uso das composteiras
e se o adubo produzido está sendo utilizado.
Em caso de mal uso, como danificar a caixa ou causar a morte
das minhocas, será imediatamente retirada a compostira da
residência, e a pessoa será notificada e não mais poderá se
inscrever no programa. ^
Considerações Finais: * UTÍ '3

https://www.dlariomunicipal.com.br/amp/materia/38996744/03AGdBq279eFy6v60pg3pn09CM9bpLtgjUlypWsrpW-utZfVhVKGtwNFs9wWH6ZzJb... 2/4
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A mudança mais difícil de acontecer é a mudança de

'  comportamento, pois só se concretiza a partir da
conscientização. Ao apenas queixar-nos do problema lixo, tipo,
"hoje o caminhão não passou na minha rua", "esse lixo tá
fedendo", e assim por diante, estamos simplesmente querendo
atribuir exclusivamente a outros uma responsabilidade que
também é nossa, afinal "nós" somos os consumidores, "nós"
somos os geradores. Assim, grandes transformações do
amanhã, ocorrerão pela conscientização criada e convicções
assumidas hoje. Se quisermos resultados diferentes, entenda-se
melhores, temos que adotar atitudes diferentes.
Que a implantação deste programa signifique o plantio de uma
pequena semente pela mão de todos, em que colheremos belos
frutos!

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE CESSÃO
TERMO DE CESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno e com inscrição no CNPJ sob
n° 76.460.526/0001-16 e sede à Prefeitura Municipal, Praça
São Francisco de Assis n° 1583 (CEP. 85.750-000), neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor
LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n.°
3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.° 747.491.029-
20, doravante denominada CEDENTE, e

inscrita sob o CPF n°
, com residência na ,

Município ^ de Planalto/PR, doravante denominada
^  CESSIONÁRIA, por força de Lei Municipal que cria

o Programa Municipal Resíduos do Bem, celebram o presente
termo de cessão de uso de bens móveis mediante as condições
abaixo especificadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A CEDENTE cede à CESSIONÁRIA, a título precário, o pleno
uso dos bens móveis a seguir discriminados:
- (especifique os bens);
PÁRAGRAFO ÚNICO: Os bens acima descritos encontram-se
em perfeito estado de funcionamento e conservação e deverão
ser utilizados exclusivamente pela CESSIONÁRIA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA
CESSIONÁRIA
Compete à CESSIONÁRIA seguintes obrigações:
a) Receber, guardar e conservar os equipamentos entregues;
b) Responsabilizar-se pelos custos operacionais de uso e
conservação dos equipamentos;
c) Responsabilizar-se pelo uso dos equipamentos, observando
com rigor, sua finalidade, capacidade, bem como sua
conservação e fVmcionamento;
d) Fica terminantemente proibido, o desvio de uso dos
equipamentos, para qualquer fínalidade não integrante deste
Termo de Cessão de Uso;
e) Autorizar o CEDENTE a realizar vistorias nos
equipamentos, para verificação do estado de conservação e da
utilização para as finalidades que se destinam;
O Promover a devolução dos equipamentos em pleno
funcionamento e perfeitas condições de uso, quando do
encerramento da CESSÃO, ou ainda quando solicitada a
devolução por infração ao contido no presente Temio de
Cessão.

g) Responsabilizar-se por todo e qualquer ato que possa
resultar em responsabilidade civil ou criminal decorrente do
uso dos equipamentos cedidos;
h) Ressarcir a CEDENTE, em caso de perda, a qualquer titulo,
ou dano, pelos prejuízos causado.
PARAGRAFO ÚNICO: Havendo extinção do presente termo
de cessão de uso, os bens deverão ser restituídos á CEDENTE
nas mesmas condições em que foram cedidos, ressalvado a
depreciação natural pelo seu uso normal.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste termo é de xx (xxxxx) anos, a contar
da data de sua celebração, podendo, a critério das partes, ser
renovado por i^ual período, se houver manifestação por escrito
da CESSIONÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias antes de seu
término, e aceitação por parte da CEDENTE.
CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO
Este Termo poderá ser rescindido se a CESSIONÁRIA deixar
de cumprir qualquer das obrigações mencionadas.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A CEDENTE poderá realizará vistorias à seu critério quanto ao
uso e estado dos equipamentos cedidos para constatar o correto
cumprimento das obrigações deste termo.
CLAUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-Pr. para dirimir as
dúvidas ou pendências oriundas do presente, com expressa
renúncia de qualquer outro mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de acordo, as partes firmam o presente D O ̂ 0
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de ^

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/38996744/03AGdBq279eFy6v60pg3pn09CM9bpLtgjUlypWsrpW-utZfVhVKGtwNFs9wWH6ZzJb... 3/4
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duas testemunhas.

*

LVIZ CARLOS BONI FULANO DE TAL
Cedente Cessionário

Test:

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malínski

Código Identificador:38996744

Matéria publicada no Diário Oficiai dos Municípios do Paraná
no dia 11/05/2022. Edição 2515
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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lUNICÍPiO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA; Igapó

TELEFONE: (_51)998496167

CNPJ: 45.830.474/0001-07

ENDEREÇO: Veador porto 53 302

CIDADE: Porto Alegre ESTADO: Rio Grande do Sul

Vstior tin t

1^R$ iTi 99

Contratação de empresa visando a aquisição de kit de vermicompostagem para as escola
municipais e creches, além de atender a residências na área urbana do Município de Planalto -
PR. . Conforme abaixo segue;

OBJETO:

Kit sendo 02 módulos onde cada

modulo deve conter 03 caixas

digestoras de 45 litros, 01 caixa

coletora de 26 litros, 01 tampa, 01
torneira, minhocas californianas,
7 kg de serragem, 07 lixeiras de

compostagem, 01 banner

educativo sobre compostagem, 01
placa em PVC sobre tipos de
resíduos compostáveis. 01 placa
em PVC com selo Gestão

Sustentável.

Kit médio contendo, 03 caixas

digestoras de 15 liros, 01 caixa

coletora de 15 litros, 01 tampa, 01
torneira, minhocas californianas,
matéria orgânica (cama para as
Minhoca), 800 gramas serragem,
01 lixeira guia de orientação
impresso.

totaT

1000 Kit R$ 309,00 R$ 309.000,00

R$ 318.592,00

VALOR TOTAL: R$ 318.592,00

Planalto/PR 14.02.2022 ,
0012
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Prazo de Entrega: 90 dias

Validade da Proposta: 1 mês

Data: 29...de ..março de 2022.

Prazo para resposta = 03 dias úteis.
Documento assinado digitalmente

Artur Ferrari Francisco

Data; 29/03/2022 16:32:25-0300
Verifiqueem https://verlficador.iti.br

ASSINATURA COM CARIMBO

Planalto/PR 14.02.2022



PROPOSTA DE PREÇOS

oNutri

MB BONETTI & CIA LTDA
TELEFONE: (46) 3524-2877
CNPJ: 06.697.956/0001-70
ENDEREÇO: ROD. PR 483, N°701, BAIRRO ÁGUA BRANCA
CIDADE: FRANCISCO BELTRAO ESTADO: PARANÁ

Orçamento referente a aquisição de kits de vermioompostagem para as escolas
municipais e creches, além de atender a residências na área urbana do Municipio de
Planalto - PR. Confonne abaixo segue:

Objeto

01 Kit sendo 02 módulos onde cada
modulo deve conter 03 caixas
digestoras de 45 litros, 01 caixa
coletora de 26 iitros, 01 tampa, 01
torneira, minhocas caiifornianas,
7 kg de serragem, 07 lixeiras de
compostagem, 01 banner
educativo sobre compostagem, 01
placa em PVC sobre tipos de
resíduos compostáveis, 01 placa
em PVC com selo Gestão

Sustentável.
02 Kit médio contendo, 03 caixas

digestoras de 15 liros, 01 caixa
coletora de 15 litros. 01 tampa, 01
torneira, minhocas caiifornianas,
matéria orgânica (cama para as
Minhoca), 800 gramas serragem,
01 lixeira guia de orientação
impresso.

TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 495.200.00

Prazo de Entrega: 60 dias

Validade da Proposta: 10 dias úteis

Data: 30 de março de 2022

Quant ÜnidP VaíÒr total
unitário

Kit R$2.150,00 R$ 17.200,00

1000 Kit R$478,00 R$478.000,00

www.bonettiagronutri.com.br
ROD PR 483, N° 701 - Bairro Água Branca i CX POSTAL 1570
Francisco Beltrão-PR | CEP: 85.601-195
CNPJ; 02.853.701/0001-07 j INSCEST.: Isento
Fone / Fax: 46 3524-2877

bonettí@bonettiagronytrl.com.br

Caio Gonzaga de

Coordenador Comercial

ítTTOCÍA.LTDA,
M  ■ i il t

nui ngrenuin

1^.958/0001-70

OÍ!l



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.46O;526/00OM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maü: p!anaHo@píanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3

EMPRESA; PROJETO RAIZ (LEONARDO SANCHOTENE QUINTELA ME)

TELEFOfe (51) 994 109 783

GNPJ: 21.803.732^001-90

ENDEREÇO: Av.OetúHoVTgas 1271, 904 A CEP: 90150-005

CIDADE: PORTO ALEGRE ESTADO: RIO GRANDEDO SUL

Contratação de esi^presa visando a aquisição de kit de vermicompostagem para as estx)ta
municipais e crechés, além de atender a residências na área urbana do Município de Planalto -
PR . Confomne abaixo segue:

OBJETO:

|g:7

Objeto
Kit sendo 02 módulos onde cada

rrtodulo deve conter 03 caixas

dígèsíoras de 45 litros, 01 caixa
coietora de 26 litros, 01 tampa. 01

torneira, minhocas californianas,

7 kg de serragem. 07 lixeiras de
cx)mpostagem, 01 banner educativo
sobre compostagem, 01 placa em

PVC sobre tipos de resíduos
còmposíáveis, 01 placa em PVG com

Io Gestão Sustentável.

Kit médro contendo. 03 caixas
digestoras de 15 litros, 01 caixa
coietora de 15 litros. 01 tampa, 01

torneira, minhocas californianas,
matéria o^ânica (cama para as
Minhoca), 800 gramas serragem. 01
lixeira guia de orientação impresso.

TQTAL

Inid- VaIÓphitário ■ ■ ValoiRptglf|
Kit R$850,00 R$6.800,00

Kit j RS 269,00 ÍR$ 269 000,00

iRS 275.800,00

VALOR TOTAL: R$ R$ 275.800,00

Prazo de Entrega: 60 dias

Pfânalto/PR 14.02.2022



f município de planalt
CNPJ;76.460.526/í)00M6 i

f  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maH:p!analto@plana!lo.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Validade da Proposta: 90 dias

Data: 24 de março do 2022.

1

Prazo para resisosla = 03 dias úteis.

ASSINATURA COM ÒARIMBO

Pianaüo/PR 14.02.2022
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Relatório de Cotação; COMPRA DE COMPOSTEIRAS

Pesquisa realizada entre 07/04/2022 10:50:02 e 07/04/2022 10.59:33

Ri>Ír.j!ori-.-j i,)r:rri;1o :-,0 dia OíVlQ (|p 187 r?>< ! 1

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

I Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
1 selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
'■$. Conforme Instrução Normativa 1^65(^60706 Julho de2021. noArtigo 3'. 'A pesquisa depreços será materializada em docwnento que conterá: INCV-Mélodo matemáticoapUcadoparaa

tkfíráçãodovakirestimado' - ,

1) KIT DE COMPOSTEIRAS RESIDENCIAIS

2) KIT COMPOSTAGEM GRANDE PARA ESCOLAS

Preço
Pr0CO

Preços Quantidade Percentual Estimado Total
Estimado , .

Calculado

3  1.000 Unidades RS 454.31 (un)

1  8 Unidades RS 1.088.71 (un)

RS 454.31 R$454.310,00

RS 1.088.71 RS 8.709.68

Valor Global: R$463.019.58

Valor do Item em relação ao total

• 1)KrTDEC0M...
• 2) KFT

COMPOSTAGEM...

Quantidade de preços por Item

Detalhamento dos Itens

Item 1: KIT DE COMPOSTEIRAS RESIDENCIAIS

Preço Estimado: RS 454,31 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 454,31 Média dos Preços Obtidos: RS 454,31

Quantidade Descrição Observação

1.000 Unidades composteira domestica médiacaixas de 39 litros - material: plástico reciclado dimensões: altura: 63 cm, largura: 39 cm, compr
imento: 62 cm. quantidade por kit: 3 caixas empilháveis, sendo 2 digestoras e 1 coletora de líquidos. 1 torneira na caixa coletor
a de líquidos.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
(nc IlArl. 5° da IN 65 de 07 (je Julho (de 202)

Órgão: SENAR AR GO / (1) SENAR
Objeto: Aquisição de material de apoio agropecuário.

Data: 16/12/2021 09:00

Modalidade: Pregão

Relatório gerado no dia 07/04/2022 11:00:19 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bS66imGv8m8n8MAji9fPFwPYgeeejcisg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenticldade?
token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3OGeDghVanibNKgfmulpGyJWaOX0bS66imGv8m8n8MAji9fPFwPYgeeejcisg%253d

oni?



Descrição: CAIXA PLASTICA VAZADA - COMPOSTEIRA DOMESTICA MÉDIACalxas de 39

litros - Material: plástico reciclado Dimensões: Altura: 63 cm, Largura: 39 cm,

Comprimento. 62 cm. Quantidade por kit: 3 caixas empilháveis, sendo 2

digestoras e 1 coletora de líquidos. 1 Torneira na caixa coletora de líquidos.

Identificação; N°Licitação:9l 2957

Lote/Item; 30/1

Adjudicação: 10/01/2022 08:58

Homologação: 10/01/2022 08:58

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 300

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

37,545.067/0001-11 VÍTOR RAMOS FREDENHAGEM VICTORIA

*VENCEDOR*

RS 242,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 300 COMPOSTEIRAS DOMESTICA MÉDIA Caixas de 39 litros • Material: plástico reciclado Dimensões: Altura 63 cm, Largura: 39 cm, Comprimento:
62 cm. Quantidade por kit: 3 caixas empilháveis, sendo 2 digestoras e 1 coletora de líquidos. 1 Torneira na caixa coletora de líquidos.

Cidade:

São Bernardo do Campo

Endereço:

R CARLOS GOMES. 155

Telefone: Email:

(11) 6085-8860 urbanecocomposteira@gmail.eom

NILZA APARECIDA AZEVEDO - ME RS 633,33

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: COMPOSTEIRA DOMESTICA MÉDIA Caixas de 39 litros - Material: plástico reciclado Dimensões: Altura: 63 cm, Largura. 39 cm, Comprimento: 62 cm
. Quantidade por kit: 3 caixas empilháveis, sendo 2 digestoras e 1 coletora de líquidos. 1 Torneira na caixa coletora de líquidos. Marca: Casológica.

Endereço:

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI R$1.000,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: COMPOSTEIRA DOMESTICA MÉDIA Caixas de 39 litros - Material: plástico reciclado Dimensões: Altura: 63 cm, Largura: 39 cm. Comprimento: 62 cm
- Quantidade por kit: 3 caixas empilháveis, sendo 2 digestoras e 1 coletora de líquidos. 1 Torneira na caixa coletora de líquidos- marca cs lógica

Endereço:

Preço (Outros Entes Piiblicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. l/Arl. 5'da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: MUNICÍPIO DE ITAGUAI / (1) COMPRAS E LICITACAQ

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO

PARCELADO E CONTÍNUO DE MATERIAL COM VIÉS TEMÁTICO EM EDUCAÇÃO
AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE - (SMEC)

Descrição; FERRAMENTA P/ JARDINAGEM - Minhocas Californianas - Kit com 2 kg de
minhocas vivas, matrizes de minhocas para compostagem doméstica e para
fabricação de hijmus e chorume, peso: 2kg.

Data: 28/10/2021 08:00

Modalidade: Pregão

Identificação: N°Licitação'901784

Lote/Item: 7/1

Ata; I ink Ata

Adjudicação: 01/12/2021 15:08

Homologação; 01/12/2021 15:08

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 124

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

19.061.289/0001-87 MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

♦VENCEDOR*
RS 483,87

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Minhocas Californianas - Kit com 2 kg de minhocas vivas, matrizes de minhocas para compostagem doméstica e para fabricação de húmus e chor
ume, peso: 2kg-minhoca bay

Cidade:

Volta Redonda
Endereço:
R LILÁS, 145

Telefone:
(24) 3212-2136

Email:

vendasmares@outlook.com

Relatório gerado no dia 07/04/2022 11:00:19 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycQxinTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfinulpGyJWaOX0bS66imGv8m8n8MAji9fPFwPYgeeejcisg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade?
loken=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bS66imGv8mBn8M/^i9fPFwPYgeeejcisg%253d
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Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

mc-HArt S'daiN65de07deJulhode202l

Órgão: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE/MT

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ATERRO SANITÁRIO.

Descrição: CÜMPOSTEIRA DOMICILIAR • COMPOSTEIRA DOMICILIAR, COMPOSTA DE 03

CAIXAS, EM POLIETILENQ RESISTENTE, EMPILHAVEIS, SENDO DUAS CAIXAS

DI6EST0RAS CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 LITROS CADA E UMA CAIXA

COLETORA DE LÍQUIDOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 LITROS, COM

TORNEIRA

Data 27/05/2020 09:00

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

SRP SIM

identificação 11834

Lote/Item 16/1

Ata 1 ink Ata

Fonte licitanet.com.br

Quantidade 60

Unidade UNIDADE

UF MT

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

05.299.150/0001-61 D.D.S COMERCIO DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA

* VENCEDOR*

Marca: jsn

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: composteira

Descrição: Descrição não informada

Cidade: Endereço:

Chapecó R RIO DE JANEIRO. 1195-D

Telefone:

(49) 3328-8895

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R$ 253,94

Email:

ddscomercio@ddscomercio,com.br

item 2: KITCOMPOSTAGEM GRANDE PARA ESCOLAS

Preço Estimado: RS 1.088,71 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 1.088.71

Quantidade

8 Unidades

Descrição

KIT COMPOSTAGEM GRANDE PARA ESCOLAS

[Média dos Preços Obtidos: RS 1.088.71

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

Inc. IlArt. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: MUNICIPiO DE ITAGUAI / (1) COMPRAS E LICITACAO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO

PARCELADO E CONTÍNUO DE MATERIAL COM VIÉS TEMÁTICO EM EDUCAÇÃO
AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE • (SMEC)

Descrição: FERRAMENTA P/ JARDINAGEM - Composteira de plástico 100% BOPP na cor

preta, composta por quatro caixas digestoras de capacidade aproximada de 45

litros com 1 tampa de base aberta e uma tampa de vedação total e uma caixa

base coletora de chorume de capacidade aproximada de 8 litros com torneira,

apresentando nos pés 4 rodízios de silicone gel com aproximadamente SOmm,

sendo 2 com travas e 2 sem travas, mais 16 parafusos para fixação dos rodízios.

Data: 28/10/2021 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: N°Licitação:901784

Lote/Item: 2/1

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 01/12/2021 15:07

Homologação: 01/12/2021 15:07

Fonte: vvww.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 62

UF: RJ

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

J. RIBEIRO COMERCIO ATÁCADISTA DE PECAS E ACESSORI

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 887,10

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Composteira de plástico 100% BOPP na cor preta, composta por quatro caixas digestoras de capacidade aproximada de 45 litros com 1 tampa de b
ase aberta e uma tampa de vedação total e uma caixa base coletora de chorume de capacidade aproximada de 8 litros com torneira, apresentando nos pés 4 ro
dízios de silicone gel com aproximadamente SOmm, sendo 2 com travas e 2 sem travas, mais 16 parafusos para fixação dos rodízios.

Endereço:

Relatório gerado no dia 07/04/2022 11:00:19 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação; ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bS66imGv8m8n8MAjl9fPFwPYgeeejcisg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bS66imGv6m8n8MAJi9ff'FwPYgeeejcisg%253d



RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

19.061.289/0001-87

*VENCEDOR*

MARES SERVIÇOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ElRELI RS 1.290,32

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Composteira de plástico 100% BOPP na cor preta, composta por quatro caixas digestoras de capacidade aproximada de 45 litros com 1 tampa de b
ase aberta e uma tampa de vedação total e uma caixa base coletora de chorume de capacidade aproximada de 8 litros com torneira, apresentando nos pés 4 ro
dízios de silicone gel com aproximadamente 50mm, sendo 2 com travas e 2 sem travas, mais 15 parafusos para fixação dos rodízios morada da floreta

Cidade:

Volta Redonda

Endereço:

R LILÁS, 145

Telefone:

(24) 3212-2136

Email:

vendasmares@outlook,com

Relatório gerado no dia 07/04/2022 11:00:19 (IP: 187,49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bS66imGv8m8n8MAji9fPFwPYgeeejcisg%3d
http://wwiw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bS66lmGv8m8n8MAji9ff'FwPYgeeejcisg%253d
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Ç) LAUDO DA COTAÇÃO

A TENÇÃO - O Banco de Preços é unia solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, instruções Normativas.
Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o
sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - KIT DE COMPOSTEIRAS RESIDENCIAIS

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 27/05/2020 e 16/12/2021,
calculados pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Iniciais.

Item 2 - KIT COMPOSTAGEM GRANDE PARA ESCOLAS

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 28/10/2021, calculado pela
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Iniciais,

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das 3 Melhores Propostas Iniciais

- Capta as 3 melhores propostas iniciais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um
conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 07/04/2022 11:00:19 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: ycQxmTDm0NNm%2fBD3O0eDghVainbNKgfmulpGyJWaOX0bS66imGv8m8n8MAji9fPFwPYgeeejcisg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
tol<en=ycQxmTDm0NNm%252fBD3O0eDghVambNKgfmulpGyJWaOX0bS66imGv8m8n8MAji9fPFwPYgeeeicisg%253d
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município de

PtANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 12 de maio de 2022.

DE:

Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
aquisição de kit de vermicompostagem para moradores e escolas municipais de
Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo das escolas e residenciais em
adubo, a ser utilizado em hortas, jardins, gramados, pomares, etc, para aquisição
parcelada, durante a vigência do Contrato, encaminhamos;

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

li Ql )■ C ■ 4}) Qr±
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal.

0022



município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaitQ@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 12 de maio de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando a aquisição de kit de vermicompostagem
para moradores e escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte
orgânica do lixo das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas,
jardins, gramados, pomares, etc, para aquisição parcelada, durante a vigência do
Contrato, expedido por Vossa Excelência nesta data de 12 maio de 2022, vimos por
meio deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as
características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas
no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde
e a educação, conforme pedido exarado pelos secretários Leonir Bianchi - Secretário
Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Willian Fernando Keqler. no valor total de
R$ 275.800,00 (duzentos e setenta e cinco mil e oitocentos reais). Sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02830 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

02520 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

-C.l. RG N° 3.654.820-7-PR

ENSOIVELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

O
•i o



Prefeitura Municipal de Planalto - 2022
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 12/05/2022

Órgào/Uridade/Projeto ou AtiMdade/Conta de despesa/Fonte (Jerearso{ F PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET)

18.541.0801.2055 Preser\açãoeReci4»raçãoAfnblentâ

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02830 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Oránàrios (Lisres)

Valor autorizado Valor atualizado Liquido empertiado

100.000,00 100.000,00

100.000,00

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 12/05i2022

Órgão entre 13e13
Natirezadedespesaentre 33.90.30.00.00 e 3.39030.00.00

Fonte de recurso entre: 00000 e 00000

Somente contas com saldo

Emitido por: CADASTRO DE PPA. na \ersâo. 5629 m

E - Gripo da fonte do e>ercicio / EA - Grupo da fonte de ewrcicios anteriores

12AD5Í2022 1030 44



Vrefeitura Municipal de Planalto - 2021 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 12/05/2022

Ófgâo / Unidade / Projeto ou Atuidade I Corta de despesa / Forte de recirso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET)
Valor autaizado Valor é^ualizado Líquidoenpenhado

1^3 Deperiamer^ de Agrictibra

20.6062001.2057 Apoio aos Produtores RifaíB

3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02520 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários <Uwes)

R, . 1 •: fc--. •

280000,(0

280.000,00

Critérios de seleção:

Data do cálculo 12/05/2022

Órgão entre: 11 e 11
Tipo: 2
Ordem 057

Natureza de despesa entre: 3.3.90 30 00.00 e 3.3.90.30.00.00
Somente contas com saldo

^lido por: CADASTRO DE PPA. na versão 5529 m
E • Grupo da forte do e)ercício / EA - Grupo da fonte de e«rcicio5 anteriores

12/05/2022 10 30 16
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
yi^ffox y/v/tA i />i" M/yf

município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 12022
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2022

DATA DA REALIZAÇÃO 1 12022
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA; às :00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planaito- Paraná

www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado á Praça São Francisco de Assis n° 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna público a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender á solicitação das
Secretarias Municipais de Meio Ambiente e Agricultura, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
para a Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e escolas
municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo das escolas e
residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins, gramados, pomares, etc.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2022 às hOOmín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.aov.br

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007, Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e legislação complementar
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
002/2022 de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
Edição n° 2426, de 05/01/2022.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.



município de planalto

CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mall: planalto@planaito.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ
/>/£<•

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em de
de 2022 às hOOmin, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos

termos das condições descritas neste Edital.

DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de kits de vermicompostagem para
moradores cadastrados no programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal
2666 de 10/05/2022 e escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte
orgânica do lixo das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas,
jardins, gramados, pomares, etc.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e
www.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelas
Secretarias Municipais de Meio Ambiente e de Agricultura, telefone n° (46) 3555 - 1551
e 3555-8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada
as especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,

O Çí- Página 2



município de planalto

CNPJN5 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaito@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em
dias úteis, das OShOO às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mall
no endereço eletrônico: llcitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização
deste PREGÃO.

A Impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaoí5)planalto.pr.qov.br.

4.3.1 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

O '^\ Página 3



município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia útil a
data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da
Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações:

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49;

O íA Página 4
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5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame;

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SiCAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasqovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veiculo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
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7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço
cotado, informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio
do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciáhos, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia de de 2022 às hOOmín, horário de Brasília-DF, a sessão
pública na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das
propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.
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8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a trés (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos;

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação.
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8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, art. 48:

8.27 8.27 Cota Principal" - Lote/itens abertos para a participação de todos os
interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempresa -
ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP" e que atuem no ramo de atividade
referente ao obieto licitado.

8.28 8.28 Cota Reservada" - Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por
cento) do quantitativo do respectivo obieto. estão abertos para a participação
exclusiva de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem
preiuízo de sua participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de
atividade referente ao obieto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei
Complementar n° 147/2014

8.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
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manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
Insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequíbilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.
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10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Reaistro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio vvww.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudícial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ*
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10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa
ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
fCNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda a DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO lil)

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.
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10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Juridica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema
(SICAF) ou no ORO, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO
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11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível
apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às 11h30mín e das 13h30mln às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail; licitacao@planaito.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-
mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela
Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação
do mesmo.

11.4.2 É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a Inclusão posterior de documento ou
Informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão
pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda a este Edital.
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11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por melo do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUIVIENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ítrès) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema

3^ PáginafJ^ 2
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eletrônico, no seguinte endereço; Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto á apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licítante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.comprasqovernamentals.qov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;
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13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os íicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
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atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.

Tó DO RECEBIMENTO

16.1. A empresa deverá efetuar a entrega do objeto na Secretaria de Agricultura, localizada na Praça
São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o
recebimento da solicitação de compra.

16.2. As caixas devem vir embaladas, em perfeito estado, sem trincos, riscos ou quebrados.
16.3. A Serragem deverá estar acondicionada em embalagem plástica;
16.4. As minhocas devem estar vivas e intactas, e serem entregues acondicionadas com terra en

embalagem plástica.
16.5. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta municipalidade.
16.6. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é d(

total responsabilidade da proponente.
16.7. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições e outro

vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as característica
especificadas, adequadas para proteger seus conteúdo contra danos durante o transporte até o locs
de entrega.

16.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins dt
recebimento definitivo dos produtos.

16.9. As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o recebimento definitivo do
bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno da Secretaria Soíicitante, oi
no Departamento de Compras do Município permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

16.10. As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem obedecer a legislaçâ(
vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei complementar 123/2006 e 147/2014
decreto municipal 2727/2007 e demais legislações aplicáveis.

16.11. Caso necessária a substituição da mercadoria por defeito ou incompatibilidade com o objeto solicitadt
o fornecedor terá o prazo de no máximo 10 (dez) dias. A empresa será comunicada via e-mail e/oi
telefone.

16.12. O requerimento deverá conter as seguintes informações:
a}ldentificação da Secretaria Municipal soíicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
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e) Quantidade dos itens;

f) Assinatura do Secretário responsável.

16.2 As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo
de referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência
do contrato.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato.
17.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
17.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras

em vigor.
17.1.4 Definir o local de entrega do objeto.
17.1.5Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere á execução do objeto.
17.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no

objeto.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da
contratada.

17.2.2. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
17.2.3. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
17.2.4. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
17.2.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento

das obrigações decorrentes da aquisição.
17.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
17.2.7.Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

DO PAGAMENTO
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18.2 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.2 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.3 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.4 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.5 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.6 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.7 Os valores recompostos somente serão repassados apôs a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.8 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 532.766,10 (quinhentos e trinta e dois mil,
setecentos e sessenta e seis reais com dez centavos).

19.9 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital
correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

02830 13.136.18.541.0801.2055
02520 11.133.20.606.2001.2057

Destinação de recurso
3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000
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20 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital.

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias apôs o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da primeira publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório.

20.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo,
requerer comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da
cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

20.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão
gerenciador da Prefeitura do Município de Planalto, trimestralmente, no Diário Oficial
Eletrônico dos Municípios do Paraná, a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio
www.diahomunicipal.com.br/amp/, contendo todos os valores unitários referentes a este
Pregão.

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes
remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço
registrado se encontre dentro dos praticados no mercado.

20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no
mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser
negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

21 DO PRAZO DE VALIDADE E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

21.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir
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da data da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços.

21.2 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.

21.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

21.4 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.

21.5 Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d" da
Lei n° 8.666/93.

21.6 O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

21.6.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;

21.6.2 Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

21.6.2.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

21.6.2.2 Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

21.6.2.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

21.7 Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

21.8 O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
22.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar
de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

PROPOSTA - FASE
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obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% {dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
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22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la
em virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.
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25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal de Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

25.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

25.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

25.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

25.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

25.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

25.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

25.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

25.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
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expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

25.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito á indenização.

25.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

25.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

25.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

25.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

25.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

25.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

25.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

25.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

25.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
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sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

25.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
PREGOEIRA VIACHAT.

25.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibílidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

25.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

25.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

25.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta de preços;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Termo de Ata de Registro de Preços
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR de de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO; Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Pianalto, visando transformar a parte orgânica do iixo
das escoias e residenciais em adubo, a ser utiiizado em hortas, jardins,
gramados, pomares, etc.

ANEXO-I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria de Agricultura e Secretaria de Meio Ambiente.

2. OBJETO:

2.1 .Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores e escolas municipais de Planalto, visando
transformar a parte orgânica do lixo das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas,
jardins, gramados, pomares, etc, para aquisição parcelada, durante a vigência do Contrato, conforme
necessidade desta municipalidade, observadas as características e demais condições definidas no
edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Willian Fernando Kegler e Leonir Bianqui.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1 Trata-se de um Projeto da Secretaria de Agricultura (RESÍDUOS DO BEM) em que escolas
receberão as composteiras e pessoas inscritas serão contempladas com caixas de
vermicompostagem, visando o incentivo a compostagem.
4.2 Diariamente gera-se muito lixo! Pode-se dizer que antigamente o lixo era inexistente ou em
quantidade insignificante. Praticamente todo lixo gerado era orgânico, destinado ao tratamento
dos animais ou virava adubo no fundo dos terrenos. Poucas eram as embalagens, e ainda as
que existiam eram preciosas para a reutilização. Qualquer pacote de arroz se transformava em
uma capa de caderno, uma lata "virava" um vaso de flor.
4.3 Atualmente a aquisição de produtos industrializados é gigantesca. Cada ser humano gera
em torno de 1 quilo de lixo por dia. Ao segregar a parte reciclável e os rejeitos, sobra ainda
mais da metade, em peso, da parte orgânica. Gasta-se muito dinheiro público para "sumir" com
esse "lixo". Transformando em problema o que poderia ser uma solução!
4.4 Salienta-se que já foi instalado em caráter experimental dois kits de vermicompostagem na
Escola Municipal Professora Soiange Bueno da Silva, com resultado muito positivo.
4.5 A aquisição das composteiras para o Programa - RESÍDUOS DO BEM - "faça do seu lixo
seu adubo" visa:

- Diminuir os custos públicos com a terceirização do transporte e aterro do lixo;
- Desenvolver "espírito" autocritico para minimizar ou solucionar um problema que é de cada
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- Criar um meio didático nas escolas, principalmente para crianças, para a mudança de hábitos
no dia a dia, a aplicação dos 5Rs (repensar, reduzir, reutilizar, reciclar, recusar):
- Produzir hortaliças, frutas e manutenção de jardins de forma mais econômica e saudável com
o húmus produzido;
4.6 Através da compostagem uma parcela significativa dos resíduos orgânicos deixará de ser
encaminhada ao aterro sanitário e passará a ser matéria prima para produção de um excelente
adubo orgânico e biofertilizante. A iniciativa possibilitará melhorias ambientais e econômicas ao
Município.
4.7 A quantidade requisitada foi obtida com base na previsão de utilização pelas escolas e
também para contemplar moradores urbanos de Planalto que se inscreverem no Programa, a
fim de que utilizem o adubo em hortas, jardins, gramados, pomares, etc, podendo inclusive ser
distribuído para vizinhos que também queiram investir em produção de qualidade de fruta verduras e
flores.

4.8 O valor máximo para o item foi definido através dos orçamentos solicitados pela
Administração a empresas distintas e valores obtidos no Banco de Preços.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Item OBJETO
LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Quant UN Preço Unit. Preço total

Kit médio será composto por:
03 caixas dígestoras de 15 liros,
01 caixa coletora de 15 litros,
01 tampa,

01 torneira,

minhocas californianas misturadas matéria orgânica
(cama para as Minhoca),
800 gramas serragem,
01 lixeira de compostagem.
Com manual de instruções de uso.
As caixas devem ser de material plástico resistente.

Kits R$269,00 R$201.750,00

LOTE 2 - EXCLUSIVO ME/EPP

Kit composto por:

02 módulos onde cada módulo deve conter:

03 caixas digestoras de 45 litros,
01 caixa coletora de 26 litros,
01 tampa,

01 torneira,

minhocas californianas misturadas matéria orgânica
(cama para as Minhoca)
7 kg de serragem,

07 lixeiras de compostagem,

R$850,00 R$6.800,00
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Com manual de instruções de uso. | |
As caixas devem ser de material plástico resistente.

02 Kit médio será composto por: 250 Kits R$ 269,00 R$67.250
03 caixas dígestoras de 15 liros,

01 caixa coletora de 15 litros,

01 tampa,

01 torneira,

minhocas californianas misturadas matéria orgânica
(cama para as Minhoca),

800 gramas serragem,

01 lixeira de compostagem.
Com manual de instruções de uso.

As caixas devem ser de material plástico resistente.

VALOR TOTAL R$ 275.800,00

O valor total definido para aquisição dos itens foi de R$ 275.800,00 (duzentos e setenta e cinco mil e
oitocentos reais).

6. DA MODALIDADE

6.1.Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada
PREGÃO ELETRÔNICO — REGISTRO DE PREÇOS, a qual observará os preceitos de direito público
e, em especial as disposições do Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, da Lei Federal n°.
10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993
e suas alterações e outras normas aplicáveis à espécie.

7. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DO OBJETO
7.1.A empresa deverá efetuar a entrega do objeto na Secretaria de Agricultura, localizada na Praça São
Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
solicitação de compra.
7.2. As caixas devem vir embaladas, em perfeito estado, sem trincos, riscos ou quebrados.
7.3.As minhocas devem estar vivas e intactas, e serem entregues acondicionadas com terra em
embalagem plástica.
7.4.A Serragem deverá estar acondicionada em embalagem plástica;
7.5.As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta municipalidade.
7.6. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é
de total responsabilidade da proponente.
7.7.A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições e outros
vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as características
especificadas, adequadas para proteger seus conteúdo contra danos durante o transporte até o local de
entrega.

7.8.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de
recebimento definitivo dos produtos.
7.9.As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o recebimento definitivo
dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno da Secretaria Solicitante,
ou no Departamento de Compras do Município permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.
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7.10. As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem obedecer a legislação
vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei complementar 123/2006 e 147/2014,
decreto municipal 2727/2007 e demais legislações aplicáveis.
7.11. Caso necessária a substituição da mercadoria por defeito ou incompatibilidade com o objeto
solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 10 (dez) dias. A empresa será comunicada via e-
mail e/ou telefone.

8. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E PERMANÊNCIA NO PROGRAMA.

8.1 Para se inscrever no programa deve a pessoa interessada:
a) inscrever-se dentro do prazo a ser estipulado após o recebimento das composteiras;
b) ter residência fixa na área urbana do município de Planalto;
c) precisa ter pelo menos 02 pessoas geradoras de resíduos em cada residência;

8.2 Os primeiros 50 inscritos que se enquadrarem no programa serão contemplados, os demais
interessados ficarão em lista de espera.
8.3 Caso o cidadão contemplado demonstre interesse em desistir do programa, deverá higienizar a
composteira que será repassada ao seguinte inscrito da lista.

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1.0 pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa
de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
9.2.0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da Pessoa
Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.
9.3.Qualquer dano que vier a ocorrer durante o transporte correrá por conta da contratada, devendo a
mesma repor o objeto danificado ou, ainda, caso algum produto não corresponda ao exigido ou
apresente defeitos que impeçam ou prejudiquem seu uso, a CONTRATADA deverá providenciar, no
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação expedida pela Secretaria, a
sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da aplicação das sanções.
9.4.A Secretaria requisitante poderá, a qualquer tempo durante este processo, solicitar documentos ou
informações relativas aos produtos ofertados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;
10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
10.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada pelo
Secretário de Agricultura desta municipalidade, Willian Fernando Kegler, nos termos dos §§ 1° e 2° do
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

12. SUPORTE TÉCNICO
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12.1 Será oferecido suporte técnico para quem adquirir a composteira, o qual será ofertado pela
Servidora Municipal, Mônica Andreia Back, que poderá ser solicitado diretamente na Prefeitura —
Secretaria de Agricultura ou pelo telefone 46-35558100. Tal Suporte servirá para ensinar e auxiliar no
manuseio da composteira, para quem visa aprender a utilizar a mesma.

12.2 Dentre os atendimentos do suporte técnico, estão previstas as seguintes realizações:
• Três visitas presenciais às residências para acompanhamento e esclarecimento de dúvidas;
• Criação de um grupo de whatsapp para problemas pontuais;
• Divulgação de fotos e vídeos em redes sociais;
• Produção de dados e relatório final do projeto.
• Acompanhamento trimestral técnico nas residências e escolas para avaliar se está sendo feito o
correto uso das composteiras e se o adubo produzido está sendo utilizado.
• Em caso de mal uso, como danificar a caixa ou causar a morte das minhocas, será
imediatamente retirada a compostira da residência, e a pessoa será notificada e não mais
poderá se inscrever no programa.

13. TABELA COMPARATIVA DE VALORES
Empresa 1

Empresa 2
Empresa 3

Igapó

MB Bonetti & CIA LTDA.

Leonardo Sanchotene Quintela ME
Banco de Preços:

Item Quant Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Banco de

Preços Menor Preço Total

LOTEI

01 750 309,00 478,00 269,00 454,31 269,00 201.750,00
LOTE 2

01 08 1.199,00 2.150,00 850,00 1.088,71 850,00 6.800,00

02 250 309,00 478,00 269,00 454,31 269,00 67.250,00

Planalto - PR, 07 de abril de 2022.

Willian Fernando Kegler
Secretário de Agricultura

Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos e
Responsável pela Secretaria de Meio Ambiente

e.
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N° 12022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo
das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins,
gramados, pomares, etc.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A ernpresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

cargo, RG , CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° /2022 em epigrafe que
tem por objeto a Implantação de Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores
cadastrados no programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo das escolas e
residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins, gramados, pomares, etc., em
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

Local e Data
de 2022.

Assinatura do Responsável pela Empresa
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(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo
das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins,
gramados, pomares, etc.

ANEXO -

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de peaueno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidònea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n°

e CPF n° , cuja função/cargo
é  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° /2022 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2022.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

O
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EDITAL DE PREGÃO N° /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo
das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins,
gramados, pomares, etc.

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ãos dias do mês de do ano de Dois Mil Vinte Dois, o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na cidade de Planalto, Estado do
Paraná, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, doravante denominado Prefeitura,
representado pelo seu Prefeito Municipal, LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade
RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, nos termos do art. 15 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da classificação
das propostas apresentada no Pregão ELETRÔNICO n° por deliberação da Pregoeira,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto, em ,
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na , n° , na cidade de
Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição

Estadual sob o n° , doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr , portador do RG n°

e do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de kits de
vermicompostagem para moradores cadastrados no programa "Resíduos do Bem" descrito na Lei
Municipal 2.666 de 10/05/2022 e escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica
do lixo das escolas e residenciais em adubo, para fornecimento eventual e parcelado durante a
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de
acordo com o edital.
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1.3. Descrição:

Descrição Unidade Marca Valor Unit. Valor total

VALOR TOTAL DA ATA =

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de
1993.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a
Prefeitura Municipal), de forma parcelada, durante a vigência do Registro de Preços, conforme
necessidade da Secretaria Solicitante, da seguinte forma:

3.1.1. A empresa deverá efetuar a entrega no local da obra ou local que for
definido, dentro dos limites geográficos do Município de Planalto - PR, no
prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra.

3.1.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

3.1.3. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando
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rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger seus
conteúdos contra danos durante o transporte até o local de entrega.

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12
(doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:
4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser
realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o
acompanha, o romaneio é assinado.
4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações.
4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com
defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do
prazo a ser determinado, a correção necessária.
4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito,
será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a
substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA DA ATA. A
DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for
recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:
4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade
dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado
pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o
recebimento e o período de cobertura da garantia. MUNICÍPIO DE PLANALTO GNPJ N°
76.460.526/0001-16 Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. e-mail:
planalto@planalto.pr.gov.br Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 PLANALTO -
PARANÁ Página 34
4.2.1. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, no prazo máximo de lO(dez)
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente
contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe á Detentora da Ata:
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5.1.1 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão
verificados as medidas, os materiais empregados e os critérios quanto a descrição na Ata de
Registro de Preços e Requisição.

5.1.2 A Detentora deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a
mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

5.1.3 Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
5.1.4 Proceder á substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus
para o Municipio;
5.1.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93; 5.1.6. Entregar
por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições. 5.1.7. Responder por
todos os vícios e defeitos dos materiais.

5.1.8. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
5.1.9 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento
das obrigações decorrentes da aquisição.
5.1.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução da Ata.
5.1.11 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.2. Cabe à Contratante:

5.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Detentora da Ata, para a fiel
execução do objeto;
5.2.2 Notificar a Detentora de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução;
5.2.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em
vigor; 5.2.4 Definir o local de entrega dos materiais;
5.2.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto;
5.2.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre irregularidades observadas nos
materiais.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.
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6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei
Federal n° 8,666/93. 6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL;
6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n°
76.460.526/0001-16.

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
empenho; 6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da
descrição constante da Ata de Registro de Preços;
5.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor
total. 5.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por
conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02830
02520

Funcional programática

13.136.18.541.0801.2055

11.133.20.606.2001.2057

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

6.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) portador(a) do R.G. n° e inscrito(a) no
CPF/MF sob o n° , representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por:

(nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes
estabelecidas para sua realização.
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.
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7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como
atestar a execução do objeto.
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
propostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.
7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
7.5 Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária o servidor
WILLIAN FERNANDO KEGLER para, junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para
aplicação das penalidades cabíveis.
7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação á Detentora da Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.
65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
8.3.1- Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá: 8.4.1 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65
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da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências Incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
8.4.2 Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
8.4.3 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível. 8.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
8.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras,
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30{trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
8.7 É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
8.9.. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10.. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos
acima.

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a
qualquer indenização, se esta:
9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos
serviços.
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal r\° 8.666/93.
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto
Municipal n° 176/2007.
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9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:
9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do objeto contratado.
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução
do Contrato.

9.2.3. Por razões de Interesse público devidamente demonstrado e justificado pela
Prefeitura.

9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que
sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

9.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado á Prefeitura a aplicação
das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula,
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao respectivo processo administrativo.
9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame

10.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a
Lei de Licitações.
10.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5{cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
10.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o Detentor á multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
Injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%{dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
10.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

Página 47

■j.'- ' i <L



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.go\/.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÀO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios Indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.
13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei
n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.
13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 019/2020 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as
presentes disposições.
13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão n° 019/2020
13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr.
-, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

Planalto, de de 2022.

Prefeito Municipal
CPF:

Detentora da Ata

(NOME)
Representante Legal

O  » Página 49

TT74



PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N° /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de kits de vermlcompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo
das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins,
gramados, pomares, etc.

ANEXO-V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n°
com sede na cidade de , neste ato representado pelo{a) Sr.{a) , portador do
CPF n° doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® /2022, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores
cadastrados no programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de
10/05/2022 e escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do
lixo das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins, gramados,
pomares, etc.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 12022 — pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art 55
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
/2022 - pregão eletrônico e conseqüente contrato, correrão por conta da seguinte

dotação;

IDOTAÇÕES i
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Conta da despesa Funcional programática
02830 13.136.18.541.0801.2055
02520 11.133.20.606.2001.2057

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65. II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa deverá efetuar a entrega do objeto na Secretaria de
Agricultura, localizada na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, no prazo
de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra.

PARAGRAFO SEGUNDO-
a) As caixas devem vir embaladas, em perfeito estado, sem trincos, riscos ou quebrados.
b) As minhocas devem estar vivas e intactas, e serem entregues acondicionadas com terra em
embalagem plástica.
c) A Serragem deverá estar acondicionada em embalagem plástica;

PARAGRAFO TERCEIRO - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a
critério desta municipalidade.
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PARAGRAFO QUARTO - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
PARAGRAFO QUINTO - A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de
defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando
rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger seus conteúdo contra
danos durante o transporte até o local de entrega.
PARAGRAFO SEXTO - As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.
PARAGRAFO SÉTIMO- As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato,
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no
Controle Interno da Secretaria Solicitante, ou no Departamento de Compras do Município
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.
PARAGRAFO OITAVO - As obrigações devem obedecer a legislação vigente, assim como
obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei complementar 123/2006 e 147/2014, decreto municipal
2727/2007 e demais legislações aplicáveis.
PARAGRAFO NONO - Caso necessária a substituição da mercadoria por defeito ou
incompatibilidade com o objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 10 (dez)
dias. A empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone.
PARÁGRAFO DÉCIMO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

4. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO I OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues
novamente sem qualquer ônus para o Município no prazo de 10 (dez) dias.
PARAGRAFO TERCEIRO - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo
estipulado, o executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
PARAGRAFO NONO - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra
relacionada á entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas
relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo{s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARAGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
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aerossóis, pneumátícos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônícos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -- Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

Página 55



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto
CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° /2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico n° ........Í2Q22, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuizo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
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4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
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devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses;

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
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referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art 61 §
1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artiqo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, prevídenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias aoós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIlVIA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus propostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIlVIA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° /2022 — Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, a Secretária de Educação Marli
Salete Dieckel de Lima, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das
condições estipuladas neste contrato e ainda;
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marli Salete Dieckel de
Lima, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao
gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e
ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
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em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
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domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatórIO; na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à contratação de empresa para a aquisição de composteiras e demais
itens definidos na solicitação datada de 11 de maio de 2022, para atender as
necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de Cultura do Município
de Planalto-PR.

2. Fora realizada pesquisa junto ao banco de preços, aplicativo menor
preço e cotação com 03 (três) fornecedores, o que serviu de base de cálculo para a
estipulação dos preços da licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se Instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 12 de maio de
2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 12 de maio de
2022;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 17 de maio de 2022, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
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municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração, acertadamente, optou pela utilização do pregão
eletrônico.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, §3°, inc. I, da Lei n® 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei 10.520, de 2002^
admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

II. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n^ 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento

iso em uma delas.

' Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios quando efetuadas peio
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666. de 21 dejunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico
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II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

13. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto r)° 3.555/2000,
e, subsidiarlamente, a Lei n® 8.666/93.

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação^ os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a Instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Lei n'' 10.520/2002, art. 3®, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

18. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

22. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
eis que sua autorização para contratação se deu posteriormente à juntada do
Termo de Referência.

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
utoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,

percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

24. Para a iicitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos. Irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
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eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 40 da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

26. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

30. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaüação de contratos recentes ou vigentes.

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-P!enário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara^.

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-
10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção
ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-
25/09-1).
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33. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

34. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"*, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

35. No presente caso, houve a realização de pesquisa junto ao Banco de
Preços, aplicativo menor preço e cotação com 03 (três) fornecedores,
demonstrando que aparentemente este é o preço de mercado.

36. Friso, novamente, em especial ao ilustre Precoeiro que Irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável oor conferir os preços dos itens que estão
sendo licitados.

37. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

38. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU.

onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do oreaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
sela, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

39. Assim^ cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

40. Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

41. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, checando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas,

42. A composição dos preços deve observar uma ''cesta de preços"^ a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a regionalidade.

43. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares,
solicitando cotação.

Art. 18, Ida LCn° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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44. ^ Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante fda pesquisa
no banco de preços) e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

45. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto gue^
se o preço fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

45. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

2.4. Das Exigências de Habilitação

47. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

atende às exigências do editai quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-fínanceira".

48. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos

estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-fínanceira
que deve ser comprovada no presente processo llcitatório e nos demais a serem

realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

49. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

50. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.
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2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

51. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

52. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo llcitatório, no que tange às finanças públicas.

2-7. Autorização para a abertura da licitação

53. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a Indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

54. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, Inciso V do Decreto n^
3.555/2000.

55. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.8. Da Minuta do Editai e seus Anexos

56. Segundo o art. 21, Incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo llcitatório deve ser Instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

57. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
devendo ser observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer,
especialmente:

a) Que o presente processo llcitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulterlores termos.

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;
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e) Solicito que a justificativa para a não utiilzação de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabliidade de quem as deciarar.

52. Registro, por fim, que a anáiise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 17 de maio de 2022.

JOÃO AN^£0SON KLAUCK
Procuradorároííeo-^^AB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: píana(to@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 18 de maio de 2022.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, PROCESSADO PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto a aquisição de kit de
vermicompostagem para moradores e escolas municipais de Planalto, visando
transformar a parte orgânica do lixo das escolas e residenciais em adubo, a ser
utilizado em hortas, jardins, gramados, pomares, etc, para aquisição parcelada,
durante a vigência do Contrato, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o
Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro{a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 002/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL

BLANALTQ
m//t "AíiT/tA/lc»

município de planalto
CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.go\/.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 042/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022
DATA DA REALIZAÇÃO 03/06/2022

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n" 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna público a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, para atender à solicitação das
Secretarias Municipais de Meio Ambiente e Agricultura, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS
para a Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e escolas
municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo das escolas e
residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins, gramados, pomares, etc.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

03 de junho de 2022 às OOhOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: vvww.comDrasaovernamentais.aov.br

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007, Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e legislação complementar
aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
002/2022 de 03 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
Edição n° 2426, de 05/01/2022.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
'"/èífA'*

município de planalto
CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 03 de junho
de 2022 às OOhOOmin, no site www.comprasaovernamentais.qov.br. nos termos
das condições descritas neste Edital.

2  DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de kits de vermicompostagem para
moradores cadastrados no programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal
2666 de 10/05/2022 e escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte
orgânica do lixo das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas,
jardins, gramados, pomares, etc.

2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.gov.br e

www.planalto.pr.gov.br/licitacoes/.

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121.

2.5 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelas
Secretarias Municipais de Meio Ambiente e de Agricultura, telefone n° (46) 3555 - 1551
e 3555-8100.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada
as especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os ücitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em
dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro,
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail
no endereço eletrônico: licitacaoí5)planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização
deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: lícitacaoí5)planalto.pr.qov.br.

4.3.1 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
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5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/slcaf. até o terceiro dia útil a

data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da
Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49;
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5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame;

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o iicitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Iicitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

^ ̂ I
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O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio wvw.comprasQovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por melo de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
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7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço
cotado, informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio
do sistema, preço unitário por Item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apôs
o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 03 de Junho de 2022 às OOhOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
internei será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.
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8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

iiiuir
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8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos;

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao íicitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao íicitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, art. 48:

8.27 8.27 Cota Principal" - Lote/itens abertos para a participação de todos os
interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempresa -
ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP" e que atuem no ramo de atividade

referente ao objeto licitado.

8.28 8.28 Cota Reservada" - Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por
cento) do quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação

exclusiva de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem
preiuizo de sua participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de
atividade referente ao obieto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei

Complementar n° 147/2014

8.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TGU - Plenário), ou que apresentar preço
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manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.
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10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor individual - COMEI, na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extraiudicial. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente á
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em;

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT). nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a{s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito á contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda a DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.
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10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n® 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema
(SICAF) ou no ORO, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

O
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11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível
apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02
fduas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-
mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que. por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela
Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação
do mesmo.

11.4.2 É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão
pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda a este Edital.
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11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ttrês^ dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
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eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto á apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis á defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, no site: www.comprasqovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;
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13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaí") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que

O ̂))
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atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1. A empresa deverá efetuar a entrega do objeto na Secretaria de Agricultura, localizada na
Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, no prazo de 10 (dez) dias
úteis após o recebimento da solicitação de compra.

16.2. As caixas devem vir embaladas, em perfeito estado, sem trincos, riscos ou quebrados.
16.3. A Serragem deverá estar acondicionada em embalagem plástica;
16.4. As minhocas devem estar vivas e intactas, e serem entregues acondicionadas com terra

em embalagem plástica.
16.5. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta

municipalidade.
16.6. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do

produto, é de total responsabilidade da proponente.
16.7. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições

e outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as
características especificadas, adequadas para proteger seus conteúdo contra danos
durante o transporte até o local de entrega.

16.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo dos produtos.

16.9. As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o recebimento
definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno da
Secretaria Solicitante, ou no Departamento de Compras do Município permitindo a
fiscalização de órgão interno e externos.

16.10. As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem obedecer a
legislação vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei complementar
123/2006 e 147/2014, decreto municipal 2727/2007 e demais legislações aplicáveis.

16.11. Caso necessária a substituição da mercadoria por defeito ou incompatibilidade com o
objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 10 (dez) dias. A empresa
será comunicada via e-mail e/ou telefone.

16.12. O requerimento deverá conter as seguintes informações:
a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
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c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Quantidade dos itens;

f) Assinatura do Secretário responsável.

16.13 As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo
de referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência
do contrato.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE;
17.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato.
17.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
17.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras

em vigor.
17.1.4 Definir o local de entrega do objeto.
17.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
17.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no

objeto.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da
contratada.

17.2.2. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
17.2.3. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
17.2.4. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
17.2.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento

das obrigações decorrentes da aquisição.
17.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
17.2.7.Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.
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18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 275.800,00 (duzentos e setenta e
cinco mil e oítocentos reais).

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital correrão
por conta da seguinte dotação;

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

02830 13.136.18.541.0801.2055

Destínação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000
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02520 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital.

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da primeira publicação das Atas de Registro de Preços deste processo íicitatório.

20.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo,
requerer comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da
cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

20.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão
gerenciador da Prefeitura do Município de Planalto, trimestralmente, no Diário Oficial
Eletrônico dos Municípios do Paraná, a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio
www.diariomunicipal.com.br/amp/, contendo todos os valores unitários referentes a este
Pregão.

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes
remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço
registrado se encontre dentro dos praticados no mercado.

20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no
mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser
negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

DO PRAZO DE VALIDADE E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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21.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir
da data da publicação da respectiva Ata de Registro de Preços.

21.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.

21.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.

21.4 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.

21.5 Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da
Lei n° 8.666/93.

21.6 O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

21.6.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;

21.6.2 Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

21.6.2.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

21.6.2.2 Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

21.6.2.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

21.7 Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

21.8 O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
22.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar
de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

PROPOSTA - FASE PRÉ
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
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incorram em outros ilícitos previstos em lei.
22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la
em virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
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forma.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal de Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

25.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

25.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

25.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

25.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

25.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

25.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

25.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

25.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
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o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

25.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba ás Licitantes direito á indenização.

25.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

25.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://wvvw.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

25.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

25.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

25.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

25.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

25.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

25.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.
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25.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

25.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
PREGOEIRA VIA CHAT.

25.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

25.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

25.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

25.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento*
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta de preços;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Termo de Ata de Registro de Preços
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, 19 de maio de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo
das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins,
gramados, pomares, etc.

ANEXO-I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1. Secretaria de Agricultura e Secretaria de Meio Ambiente.

1. OBJETO:

1.1.Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores e escolas municipais de Planalto,
visando transformar a parte orgânica do lixo das escolas e residenciais em adubo, a ser
utilizado em hortas, jardins, gramados, pomares, etc, para aquisição parcelada, durante a
vigência do Contrato, conforme necessidade desta municipalidade, observadas as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
, 2.1.Willian Fernando Kegler e Leonir Bianqui.

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1 Trata-se de um Projeto da Secretaria de Agricultura (RESÍDUOS DO BEM) em que escolas
receberão as composteiras e pessoas inscritas serão contempladas com caixas de
vermicompostagem, visando o incentivo a compostagem.
4.2 Diariamente gera-se muito lixo! Pode-se dizer que antigamente o lixo era inexistente ou em
quantidade insignificante. Praticamente todo lixo gerado era orgânico, destinado ao tratamento
dos animais ou virava adubo no fundo dos terrenos. Poucas eram as embalagens, e ainda as
que existiam eram preciosas para a reutilização. Qualquer pacote de arroz se transformava em
uma capa de caderno, uma lata "virava" um vaso de flor.
4.3 Atualmente a aquisição de produtos industrializados é gigantesca. Cada ser humano gera
em torno de 1 quilo de lixo por dia. Ao segregar a parte reciclável e os rejeitos, sobra ainda
mais da metade, em peso, da parte orgânica. Gasta-se muito dinheiro público para "sumir" com
esse "lixo". Transformando em problema o que poderia ser uma solução!
4.4 Salienta-se que já foi instalado em caráter experimental dois kits de vermicompostagem na
Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, com resultado muito positivo.
4.5 A aquisição das composteiras para o Programa - RESÍDUOS DO BEM - "faça do seu lixo
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seu adubo" visa;

- Diminuir os custos públicos com a terceirização do transporte e aterro do lixo;
- Desenvolver "espírito" autocrítíco para minimizar ou solucionar um problema que é de cada
um;

- Criar um meio didático nas escolas, principalmente para crianças, para a mudança de hábitos
no dia a dia, a aplicação dos 5Rs (repensar, reduzir, reutilizar, reciclar, recusar);
- Produzir hortaliças, frutas e manutenção de jardins de forma mais econômica e saudável com
o húmus produzido;
4.6 Através da compostagem uma parcela significativa dos resíduos orgânicos deixará de ser
encaminhada ao aterro sanitário e passará a ser matéria prima para produção de um excelente
adubo orgânico e biofertilizante. A iniciativa possibilitará melhorias ambientais e econômicas ao
Município.
4.7 A quantidade requisitada foi obtida com base na previsão de utilização pelas escolas e
também para contemplar moradores urbanos de Planalto que se inscreverem no Programa, a
fim de que utilizem o adubo em hortas, jardins, gramados, pomares, etc, podendo inclusive ser
distribuído para vizinhos que também queiram investir em produção de qualidade de fruta
verduras e flores.

4.8 O valor máximo para o item foi definido através dos orçamentos solicitados pela
Administração a empresas distintas e valores obtidos no Banco de Preços.

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO;

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

lltem lOBJETO — Quant UN Valor Valor
Unit. total

Kit médio será composto por: 750 Kits R$269,00 R$
03 caixas digestoras de 15 liros, 201 750 00
01 caixa coletora de 15 litros,

01 tampa,

01 torneira,

minhocas californianas misturadas matéria

orgânica (cama para as Minhoca),
800 gramas serragem,

01 lixeira de compostagem.
Com manual de instruções de uso.
As caixas devem ser de material plástico
resistente.

LOTE 2 - EXCLUSIVO ME/EPP

Kit composto por: os
02 módulos onde cada módulo deve conter:

Kits R$850.00 R$ 6.800,00
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03 caixas digestoras de 45 litros,

01 caixa coletora de 26 litros,

01 tampa,

01 torneira,

minhocas californianas misturadas matéria

orgânica (cama para as Minhoca)
7 kg de serragem,

07 lixeiras de compostagem,

Com manual de instruções de uso.

As caixas devem ser de material plástico
resistente.

03 Kit médio será composto por:
03 caixas digestoras de 15 liros,

01 caixa coletora de 15 litros,

01 tampa,

01 torneira,

minhocas californianas misturadas matéria

orgânica (cama para as Minhoca),
800 gramas serragem,

01 lixeira de compostagem.

Com manual de instruções de uso.

As caixas devem ser de material plástico
resistente.

VALOR TOTAL

Kits R$ 269,00 R$67.250,00

R$ 275.800,00

O valor total definido para aquisição dos itens foi de R$ 275.800,00 (duzentos e setenta e
cinco mil e oitocentos reais).

5. DA MODALIDADE

5.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação
denominada PREGÃO ELETRÔNICO ~ REGISTRO DE PREÇOS, a qual observará os
preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto N° 7.892, de 23 de
Janeiro de 2013, da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da
Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis à
espécie.

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DO OBJETO
6.1 .A empresa deverá efetuar a entrega do objeto na Secretaria de Agricultura, localizada na
Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, no prazo de 10 (dez) dias úteis após
o recebimento da solicitação de compra.
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6.2. As caixas devem vir embaladas, em perfeito estado, sem trincos, riscos ou quebrados.
6.3.As minhocas devem estar vivas e intactas, e serem entregues acondicionadas com terra
em embalagem plástica.
6.4.A Serragem deverá estar acondícionada em embalagem plástica;
5.5.As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta
municipalidade.
6.6.As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do
produto, é de total responsabilidade da proponente.
6.7.A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições e
outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as
características especificadas, adequadas para proteger seus conteúdo contra danos durante o
transporte até o local de entrega.
6.8.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo dos produtos.
6.9.As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o recebimento
definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno da
Secretaria Solicitante, ou no Departamento de Compras do Município permitindo a fiscalização
de órgão interno e externos.
6.10. As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem obedecer a
legislação vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei complementar 123/2006
e 147/2014, decreto municipal 2727/2007 e demais legislações aplicáveis.
6.11. Caso necessária a substituição da mercadoria por defeito ou incompatibilidade com o
objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 10 (dez) dias. A empresa será
comunicada via e-mail e/ou telefone.

7. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E PERMANÊNCIA NO PROGRAMA.

8.1 Para se inscrever no programa deve a pessoa interessada:
a) inscrever-se dentro do prazo a ser estipulado após o recebimento das composteiras;
b) ter residência fixa na área urbana do município de Planalto;
c) precisa ter pelo menos 02 pessoas geradoras de resíduos em cada residência;

8.2 Os primeiros 50 inscritos que se enquadrarem no programa serão contemplados, os demais
interessados ficarão em lista de espera.
8.3 Caso o cidadão contemplado demonstre interesse em desistir do programa, deverá
higienizar a composteira que será repassada ao seguinte inscrito da lista.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.0 pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
8.2.0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.
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8.3.Qualquer dano que vier a ocorrer durante o transporte correrá por conta da contratada,
devendo a mesma repor o objeto danificado ou, ainda, caso algum produto não corresponda ao
exigido ou apresente defeitos que impeçam ou prejudiquem seu uso, a CONTRATADA deverá
providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação
expedida pela Secretaria, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da aplicação das sanções.
8.4.A Secretaria requisitante poderá, a qualquer tempo durante este processo, solicitar
documentos ou informações relativas aos produtos ofertados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;
9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
9.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e
avaliada pelo Secretário de Agricultura desta municipalidade, Willian Fernando Kegler, nos
termos dos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

11. SUPORTE TÉCNICO

11.1 Será oferecido suporte técnico para quem adquirir a composteira, o qual será ofertado
pela Servidora Municipal, Mônica Andreia Back, que poderá ser solicitado diretamente na
Prefeitura - Secretaria de Agricultura ou pelo telefone 46-35558100. Tal Suporte servirá para
ensinar e auxiliar no manuseio da composteira, para quem visa aprender a utilizar a mesma.

11.2 Dentre os atendimentos do suporte técnico, estão previstas as seguintes realizações:
• Três visitas presenciais às residências para acompanhamento e esclarecimento de
dúvidas;
• Criação de um grupo de whatsapp para problemas pontuais;
• Divulgação de fotos e vídeos em redes sociais;
• Produção de dados e relatório fina! do projeto.
• Acompanhamento trimestral técnico nas residências e escolas para avaliar se está
sendo feito o correto uso das composteiras e se o adubo produzido está sendo utilizado.
• Em caso de mal uso, como danificar a caixa ou causar a morte das minhocas, será
imediatamente retirada a compostira da residência, e a pessoa será notificada e não
mais poderá se inscrever no programa.

12. TABELA COMPARATIVA DE VALORES
Empresa 1: Igapò
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Empresa 2: MB Bonetti & CIA LTDA.
Empresa 3; Leonardo Sanchotene Quintela ME
Banco de Preços:

Empresa 1 Empresa 2

L0TE1

750 309.00 1478,00 269,00 454,31
LOTE

08 1.199,00 2.150.00 850,00 1.088,71
^5Õ 309,00 478,00 269,00

269,00 201.750,00

850,00 6.800,00
269,00 67.250,00

Planalto - PR, 07 de abril de 2022.

Willian Fernando Kegler
Secretário de Agricultura

Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos e
Responsável pela Secretaria de Meio Ambiente

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N° 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150/2022
MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo
das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins,
gramados, pomares, etc.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

cargo, RG CPF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 042/2022 em epigrafe que
tem por objeto a Implantação de Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores
cadastrados no programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo das escolas e
residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins, gramados, pomares, etc., em
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2022.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150/2022

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo
das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins,
gramados, pomares, etc.

ANEXO -

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licítante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N® 042/2022

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de oecueno oorte
ou cooperativa.

1)_ Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) , Portador{a) do RG sob n°
■; e CPF n° , cuja função/cargo
®  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 042/2022 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data
de 2022.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de kits de vermícompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo
das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins,
gramados, pomares, etc.

ANEXO - IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de Dois Mil Vinte Dois, o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na cidade de Planalto, Estado do
Paraná, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, doravante denominado Prefeitura,
representado pelo seu Prefeito Municipal, LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade
RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, nos termos do art. 15 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da classificação
das propostas apresentada no Pregão ELETRÔNICO n° por deliberação da Pregoeira,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto, em i
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na , n° , na cidade de
Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição

Estadual sob o n° , doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr , portador do RG n°

e do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de kits de
vermícompostagem para moradores cadastrados no programa "Resíduos do Bem" descrito na
Lei Municipal 2.666 de 10/05/2022 e escolas municipais de Planalto, visando transformar a
parte orgânica do lixo das escolas e residenciais em adubo, para fornecimento eventual e
parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da
Administração Municipal e de acordo com o edital.

Página 39



PREFEITURA MUNICIPAL

1.3. Descrição;

município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaíto@pianalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Descrição Unidade Marca Valor Unit. I Valor total

VALOR TOTAL DA ATA = ( ).

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de
1993.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a
Prefeitura Municipal), de forma parcelada, durante a vigência do Registro de Preços, conforme
necessidade da Secretaria Solicitante, da seguinte forma:

3.1.1. A empresa deverá efetuar a entrega no local da obra ou local que for
definido, dentro dos limites geográficos do Município de Planalto - PR, no
prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra.

3.1.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

3.1.3. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando
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rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger seus
conteúdos contra danos durante o transporte até o local de entrega.

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12
(doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme;
4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser
realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o
acompanha, o romaneio é assinado.
4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações.
4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com
defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do
prazo a ser determinado, a correção necessária.
4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito,
será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA faça a
substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA DA ATA. A
DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for
recusado.

^ 4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:
4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade
dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado
pela Administração, ás suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o
recebimento e o período de cobertura da garantia.
4.2.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, no prazo máximo de 10(dez)
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente
contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão
verificados as medidas, os materiais empregados e os critérios quanto a descrição na Ata de
Registro de Preços e Requisição.
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5.1.2 A Detentora deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a
mesma marca dos produtos apresentados na proposta.
5.1.3 Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
5.1.4 Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus
para o Município;
5.1.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo compíementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93; 5.1.6. Entregar
por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições. 5.1.7. Responder por
todos os vícios e defeitos dos materiais.

5.1.8. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
5.1.9 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento
das obrigações decorrentes da aquisição.
5.1.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução da Ata.
5.1.11 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.2. Cabe à Contratante:

5.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Detentora da Ata, para a fiel
execução do objeto;
5.2.2 Notificar a Detentora de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução;
5.2.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em
vigor; 5.2.4 Definir o local de entrega dos materiais;
5.2.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto;
5.2.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre irregularidades observadas nos
materiais.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.
6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei
Federal n° 8.666/93. 6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:
6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n®
76.460.526/0001-16.
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6.2.2. Endereço; Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Píanalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
empenho; 6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da
descrição constante da Ata de Registro de Preços;
5.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor
total. 5.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por
conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02830
02520

Funcional programátíca

13.136.18.541.0801.2055

11.133.20.606.2001.2057

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

6.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a
conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) portador(a) do R.G. n° e inscrito(a) no
CPF/MF sob o n° , representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por;

(nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes
estabelecidas para sua realização.
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como
atestar a execução do objeto.
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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imperfeições técnicas, vícios redíbitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.
7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á
autoridade competente para as providências cabíveis.
7.5 Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária o servidor
WILLIAN FERNANDO KEGLER para, junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial á Detentora da Ata, para
aplicação das penalidades cabíveis.
7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata. por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.
65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá: 8.4.1 Convocar o fornecedor visando á negociação de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65
da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
8.4.2 Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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8.4.3 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível. 8.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
8.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras,
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
8.7 É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
8.9.. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10.. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos
acima.

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAIVIENTO DA ATA

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a
qualquer indenização, se esta:
9.1.1. Falir, entrarem concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos
serviços.
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93.
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto
Municipal n° 176/2007.
9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do objeto contratado.
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução
do Contrato.

9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela
Prefeitura.
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9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que
sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

9.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação
das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula,
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao respectivo processo administrativo.
9.5. No caso de ser ignorado. Incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, a Íicitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação;
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame

10.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a
Lei de Licitações.
10.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
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3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
10.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10{dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por Infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
10.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÀO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
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antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.
13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei
n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.
13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 042/2022 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as
presentes disposições.
13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão n° 042/2022.
13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor , Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr.
-, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

Planalto, de de 2022.

Prefeito Municipal
CPF:

Detentora da Ata

(NOME)
Representante Legal
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EDITAL DE PREGÃO N° 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores cadastrados no
programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e
escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do lixo
das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas, jardins,
gramados, pomares, etc.

ANEXO-V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n" 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n°
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do
CPF n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 042/2022, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de kits de vermicompostagem para moradores
cadastrados no programa "Resíduos do Bem" conforme Lei Municipal 2666 de
10/05/2022 e escolas municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do
lixo das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em hortas. Jardins, gramados,
pomares, etc.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 042/2022 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
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demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das GND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
042/2022 - pregão eletrônico e conseqüente contrato, correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02830
02520

Funcional programática

13.136.18.541.0801.2055

11.133.20.606.2001.2057

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

Páginas,
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PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- A empresa deverá efetuar a entrega do objeto na Secretaria de
Agricultura, localizada na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Planalto-PR, no prazo
de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra.

PARAGRAFO SEGUNDO-

a) As caixas devem vir embaladas, em perfeito estado, sem trincos, riscos ou quebrados.
b) As minhocas devem estar vivas e intactas, e serem entregues acondicionadas com terra em
embalagem plástica.
c) A Serragem deverá estar acondicionada em embalagem plástica;

PARAGRAFO TERCEIRO - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a
critério desta municipalidade.
PARAGRAFO QUARTO - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra
relacionada á entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
PARAGRAFO QUINTO - A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de
defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando
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rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger seus conteúdo contra
danos durante o transporte até o local de entrega.
PARAGRAFO SEXTO - As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.
PARAGRAFO SÉTIMO- As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato,
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no
Controle Interno da Secretaria Solicitante, ou no Departamento de Compras do Município
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.
PARAGRAFO OITAVO - As obrigações devem obedecer a legislação vigente, assim como
obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei complementar 123/2006 e 147/2014, decreto municipal
2727/2007 e demais legislações aplicáveis.
PARAGRAFO NONO - Caso necessária a substituição da mercadoria por defeito ou
incompatibilidade com o objeto solicitado o fornecedor terá o prazo de no máximo 10 (dez)
dias. A empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone.
PARÁGRAFO DÉCIMO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

4. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues
novamente sem qualquer ônus para o Município no prazo de 10 (dez) dias.
PARAGRAFO TERCEIRO - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo
estipulado, o executante estará sujeito ás sanções previstas no contrato.
PARÁGRAFO NONO - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas
relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE;
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As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e á saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inserviveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos á disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

O
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabiíidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 042/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico n° 042/2022, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a liciíante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
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8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRATO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicaíário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do periodo de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
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7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros Ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n'' 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art 61 §
1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituirosjá
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimptemento de
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obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e Integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdencíária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo íicitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 042/2022 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
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prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o Secretário de Agricultura, Wíllian
Fernando Kegler, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda;
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Willian Fernando Kegler, o
acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
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CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que; comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou propostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar proposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao proposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADÁ, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2022.
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N" 042/2022

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n"
042/2022, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de kits de vermicompostagem para
moradores cadastrados no programa "Resíduos do Bem"
conforme Lei Municipal 2666 de 10/05/2022 e escolas
municipais de Planalto, visando transformar a parte orgânica do
lixo das escolas e residenciais em adubo, a ser utilizado em
hortas, jardins, gramados, pomares, etc.
VALOR TOTAL: R$ 275.800,00 (duzentos e setenta e cinco
mil e oitocentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 03 de junho de 2022, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br
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Prefeito Municipal
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